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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026 

 

REGÊNCIA LEGAL 

Lei nº Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006; Decreto Municipal 053/2024, Decreto Municipal 047/2024, e alterações posteriores, e as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INTERESSADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

NÚMERO DE ORDEM  PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2026 Nº 048/2026 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada visando a CONFECÇÃO DE 

FARDAMENTOS, UNIFORMES, BOLSAS, LENÇÓIS ENTRE OUTROS ARTIGOS DE MALHAS, para atender 

das demandas das diversas secretarias do Município de Morpará-BA. 

JUSTIFICATIVA 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de uniformes, fardamentos, tecidos, lençóis, 

bolsas e mochilas destinados ao atendimento das demandas das diversas Secretarias Municipais, garantindo 

melhores condições de trabalho aos servidores e maior qualidade na prestação dos serviços públicos. A 

utilização desses materiais é essencial para promover a padronização e identificação dos servidores que 

mantêm contato direto com a população, conferindo maior segurança, organização e credibilidade ao 

atendimento prestado. Além disso, os lençóis e demais itens têxteis são indispensáveis para assegurar 

condições adequadas de acomodação e conforto aos usuários atendidos pela Administração Municipal. A 

contratação também visa garantir a continuidade, eficiência e regularidade dos serviços públicos, atendendo às 

necessidades operacionais dos diversos setores da Administração, bem como proporcionando melhores 

condições para o desempenho das atividades institucionais e o adequado atendimento aos cidadãos. Dessa 

forma, a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão mostra-se necessária e adequada, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, considerando tratar-se de bens comuns, cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de Referência, mediante especificações usuais de 

mercado. Ademais, a contratação visa assegurar economicidade, eficiência, competitividade e seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Assim, a aquisição pretendida atende ao interesse público, garantindo condições adequadas de manutenção 
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da frota e dos equipamentos municipais, assegurando a continuidade, eficiência e segurança dos serviços 

públicos prestados pelo Município de Morpará-Bahia. 

 

 

 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS - SRP 

 

NÃO 

  

UNIDADE INTERESSADA 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

MENOR PREÇO 

(GRUPO/LOTE) 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  

DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS. 

REGIME DE EXECUÇÃO  PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

Parcelado 12 MESES 

SITE DE ACESSO AO EDITAL 

www.licitanet.com.br e www.morpara.ba.gov.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS - DATA - HORA – ABERTURA - INICÍO DA SESSÃO 

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA 30/06/2026 às 10h:00min horário de Brasília (DF) 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado  

http://www.morpara.ba.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 015/2026 

 

O MUNICIPIO DE MORPARÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido 

na Avenida Vereador Edenilton Magalhães Souza nº. 420, Centro, em Morpará-BA, CEP 47580-000, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 13.798.574/0001-07, torna público, para 

conhecimento dos interessados, através da Pregoeira designado pela Portaria 001/2025 e Decreto 

Municipal nº 027/2024, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 

MENOR PREÇO, com amparo na Lei nº Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar 

federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal 053/2024, Decreto Municipal 047/2024, e 

alterações posteriores, pelas condições previstas neste Edital e seus anexos. conforme modalidade e 

critérios de julgamento aqui  estabelecidos. 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E FASE DE LANCES 

Esta licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO, conforme disposto no 

Artigo 33, inciso I, da Lei nº 14.133/21, será realizada em sessão pública on line (eletrônica), através 

do endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, de acordo condições neste Edital, conforme datas e 

horários abaixo indicados. 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até 30//06/2026 às 09h59min, exclusivamente por meio 

eletrônico, através do site www.licitanet.com.br, após prévio credenciamento. 

INÍCIO DA FASE DE LANCES 30/06/2026 às 10h:00min horário de Brasília (DF) 

MODO DE DISPUTA Aberto e Fechado  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do certame, a Contratação de empresa especializada visando a CONFECÇÃO DE 

FARDAMENTOS, UNIFORMES, BOLSAS, LENÇÓIS ENTRE OUTROS ARTIGOS DE MALHAS, para 

atender das demandas das diversas secretarias do Município de Morpará-BA. 

1.2. A licitação será realizada por MENOR PREÇO, conforme tabela constante do Termo de Referência - 

ANEXO I, que integra este Edital, para todos os fins e efeitos, e seus anexos.  

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação 

a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas no site 

http://www.licitanet.com.br/
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www.licitanet.com.br. 

2.1.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um 

cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 

2.1.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 

Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

2.1.3 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 

entre os Planos disponíveis na plataforma de execução: www.licitanet.com.br 

2.1.4 -  O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para 

inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços; 

2.1.5 - A LICITANET atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados com a 

Prefeitura Municipal de Morpará-Bahia 

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos 

mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e demais 

mencionadas na Lei Complementar nº 123/2006, e para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz. 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz. 

c) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

2.5. Não poderão participar desta licitação: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

d). Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.licitanet.com.br/
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e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

f)  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

g) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar 

123/06, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

(a) – de cujo capital participe outra empresa jurídica; 

(b) – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  

(c) – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que recena tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

(d) – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

(e) – que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

(f) – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimentos, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 

de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

(g) – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 

que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendários anteriores; 

(h) – constituída sob forma de sociedade por ações; 

(i) – cujo titulares ou sócios guardem, cumulativamente com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

2.7 DO CREDENCIAMENTO: 

2.7.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 

2.7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

2.7.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão na forma eletrônica; 

2.7.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

http://www.licitanet.com.br/
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assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.8 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

2.9.1. – sessão de processamento da Pregão Eletrônico será conduzida pela Pregoeira, Sr. ANGÉLICA 

PEREIRA DE ALMEIDA, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 

001/2025, o certame será conduzido pelo Pregoeira supracitado, com auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial as seguintes atribuições: 

2.8.2. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio, 

2.8.3. Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame, 

2.8.4. Abrir proposta de preços, 

2.8.5. Analisar a aceitabilidade das propostas, 

2.8.6. Desclassificar propostas indicando seus motivos, 

2.8.7. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço, 

2.8.8. Verificar a Habilitação do licitante classificado em primeiro lugar e declarar o vencedor, 

2.8.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, 

2.8.10. Elaborar a ata de sessão com auxílio eletrônico, 

2.8.11. Encaminhar o processo a Autoridade Competente para homologar, 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.1. A licitação ocorrerá exclusivamente por meio eletrônico, através do site www.licitanet.com.br. após 

prévio credenciamento. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeira ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

http://www.licitanet.com.br/
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sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.5.2. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

3.5.3. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante 

arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de desclassificação/inabilitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até o horário limite da Sessão Pública 

descrito no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

I. - Valor unitário e total dos itens; 

II.- Descrição detalhada do objeto. 

4.2 - A etapa de encaminhamento da proposta será encerrada com a abertura da sessão pública. 

4.3 -  O envio da proposta ocorrerá por meio de uso da chave de acesso e senha, intransferíveis. 

4.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata o 4.5 sujeitará a infração administrativa o fornecedor que 

cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.6.1 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4.6.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

4.8 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem 

de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de disputa e julgamento. 

4.9 As propostas de preços registradas no Sistema LICITANET, implicarão em plena aceitação, por parte da 

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

4.10 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 
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4.11 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas na LICITANET e as especificações 

constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 

4.12 - Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que 

o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, os 

quais deverão compor sua proposta. 

4.13 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.14. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

4.15. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.16. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de disputa de lances, 

negociação e julgamento da proposta. 

4.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeira e para acesso público após o encerramento da fase de 

disputa de lances. 

4.19. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor ao contrato. 

4.20. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

4.21. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, 

rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da 

proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido; 

apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.22. Iniciada a sessão pública do Pregão Eletrônico para futura contratação, não cabe desistência da 

proposta. 
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4.23. Havendo interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados com antecedência via 

chat, do dia e hora em que a sessão terá continuidade, a qual deverá ser retomada num prazo mínimo de 

24hs após a notificação. 

 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e 

valor. 

5.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.2.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação 

dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.2.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os licitantes. 

5.3. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente 

apresentados pelo mesmo licitante. 

5.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Item/Lote. 

5.3.2. 5.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Item/Lote. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 1000,00 (Um mil  reais). 

5.3.3. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro. 

5.3.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.4. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e fechados. 

5.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será aberto o tempo 

aleatório. 

5.6. Encerrado o prazo previsto descrito no item 5.5, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 
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de lances será automaticamente encerrada. 

5.7. Encerrado o prazo de que trata o item 5.6, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.8. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 5.7, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

5.9. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.5, 5.6 e 5.7, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

5.10. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos 5.9, haverá o reinício da etapa fechada 

para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o Pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 

da etapa fechada, nos termos do disposto no item 5.7. 

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

5.13. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeira examinará a aceitabilidade da 

primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.13.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, assim 

consideradas, aquelas que apresentem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração, ou possa comprovar sua viabilidade. 

5.14. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 

mercado. 

5.15. O PREGOEIRA anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, a 

proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço. 

5.16. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar 

nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias 

do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem: 
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5.16.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.16.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

5.16.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.16.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou 

se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou 

empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a 

apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital. 

5.16.5. O disposto neste item 5.16 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.16.6.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte e demais mencionadas na Lei Complementar nº 123/2006 que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.18. Havendo necessidade, o Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma com a devida antecedência. 

5.19. O PREGOEIRA poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.19.1. O prazo de resposta da contraproposta é de até 02 (duas) horas, devendo a empresas acompanhar 

diariamente o chat de mensagem, sobe pena de desclassificação. 

5.20. Também nas hipóteses em que o Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não 

for aceita, e antes de o Pregoeira  passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeira agurdará o prazo para anexar a proposta devidamente 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.2. O Pregoeira convocará o licitante arrematante para enviar Proposta Reajustada, documentação 

de habilitação digital conforme edital, exclusivamente por meio da funcionalidade disponível no 

sistema LICITANET, no prazo de até 02 (duas horas), após o final da fase de lances, sob pena de não 

aceitação da proposta, podendo solicitar documentação complementar, caso seja necessário. 

6.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira . 

6.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.2.3 - A(s) empresa(s) licitante(s) vencedor(as) do presente certame deverão encaminhar, exclusivamente 

por meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/). 

6.2.4 – O licitante arrematante deverá enviar no prazo estabelecido no item 6.2, a proposta final com o 

desconto oferecido na fase de disputa, aplicado igualmente em todos os itens no grupo/lote, planilhada e 

assinada de acordo o edital; 

6.2.5 – Sugere-se, que seja encaminhada a PROPOSTA INICIAL, junto com a documentação de 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA FINAL, para  que a Pregoeira , caso verique necessário, confira 

detalhadamente os descontos aplicados entre os itens, visando a mitigação das chances de um “jogo de 

planilha”.  

6.2.6 – Caso não seja atendido o proposto no item 6.2.5, persistindo a necessidade de conferência, a 

PREGOEIRA , poderá solicitar por diligência a proposta inicial (como documentação complementar), 

objetivando a análise e comparação dos valores e descontos aplicados nos itens do grupo ou lote 

arrematado; 

6.3. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.3.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, 

para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

6.3.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

https://licitanet.com.br/
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6.4. Havendo necessidade, o Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat”, com a devida 

antecedência, a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5. As propostas escritas exigidas, deverão contemplar a planilha, com os respectivos valores 

readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance. (ANEXO II), a qual deverá ser inserida no 

sistema em ate 02 (duas) horas da solicitação do Pregoeira (esse prazo será contado a partir da 

declaração de aceitabilidade da proposta após a fase de disputa). 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação. 

7.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  A 

documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- financeira. 

Habilitação Jurídica - deverá ser apresentado os seguintes documentos, em conformidade com o disposto 

no art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da junta 

comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado de Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br 

c) No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de ser Sucursal, Filial ou Agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) No caso de Sociedade Simples: inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação de seus administradores; 

f). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
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7.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: (deverá ser apresentado os seguintes 

documentos, em conformidade com o disposto no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

7.4.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou do 

próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data da 

realização da licitação. 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data 

do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com 

data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, que comprove a boa situação da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

c) As Sociedades constituídas  em menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão 

apresentar o Balanço de Abertura. 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), assinado 

por um profissional contábil, resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 LG =                  ____________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 
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SG =               _______________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC=                  ______________________________________ 

  Passivo Circulante 

 

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente conforme dispõe o 

artigo 69, § 4º da Lei 14.133/2021 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.6.1 – Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Apresentação de atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a aptidão para o desempenho 

de atividade ou fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) 

o fornecimento satisfatório dos produtos ou serviços objeto desta licitação, de acordo com o definido no 

artigo 67 da lei 14.133/2021. 

A Certidão ou Atestado poderá ser objeto de diligência, a qualquer momento, por parte da Pregoeira  e 

da Comissão de Apoio, junto à Pessoa Jurídica que o forneceu, inclusive com a solicitação da 

comprovação, mediante cópias autenticadas dos contratos, notas fiscais que lhe deram origem e visita 

às Pessoas Jurídicas que os expediram. 

7.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Ocorrendo casos em que o representante figure como sócio da empresa licitante, porém, sem poderes 

para representação da mesma ou se o representante não figura como sócio da empresa, deverá apresentar 

Procuração Pública com poderes para representação ou; Procuração Particular com firma reconhecida em 

Cartório, específica para esta representação conforme minuta constante no ANEXO III do presente Edital, 

assinada pelo sócio da empresa que detenha poderes de representação da mesma. 

 

b) Declaração DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO  conforme (ANEXO IV). 

e) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO V). 

f) Certidões de Administração Pública Federal, sendo as Certidões Consolidadas de Pessoa Jurídica, 

devendo contar o seguinte: nada conta da Certidão de Inidôneos, nada consta da CNIA, nada consta do 

CEIS e nada consta da CNEP. 
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g) Certidão negativa de inidôneos, perante ao TCU, em nome da pessoa jurídica 

7.7.1 - O licitante será responsável pela declaração de que atende aos requisitos de habilitação e 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. A licitante deverá apresentar todos os anexos deste edital, o não cumprimento poderá acarretar 

inabilitação da licitante. 

7.9. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente sequencialmente por 

item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.10. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades da Lei. 

7.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa e 

empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, que 

for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a 

sua habilitação no certame. 

7.12. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira suspenderá 

a sessão, informando no “chat” com antecedência, a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos no edital ou pelo pregoeiro, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

7.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou 

lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, será agendado com 24hs de 

antecedência a data e horário para a declaração de vencedora via sistema. 

7.16. O Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas horas). 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar 

da solicitação do pregoeiro, via sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo representante 

legal. 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
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pagamento. 

8.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

8.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

8.2.1 Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

8.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

8.4.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

8.5. Após declarada vencedora, ou após decididos os recursos, conforme o caso, a licitante deverá 

encaminhar os documentos de habilitação impressos (autenticados ou em cópia simples acompanhada da 

via original para devida autenticação por servidor) para a sede da Prefeitura de Morpará no endereço 

constante no preâmbulo deste edital num prazo de 48hs, para a homologação do certame. 

 

9. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1. Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o proponente da 

melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, inclusive, deverá o PREGOEIRA comunicar 

via sistema (chat de mensagem) data e hora que será declarado o licitante vencedor de cada item, num 

prazo mínimo de 24hs da inserção da mensagem no chat. 

9.2. A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico. 

9.3. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no 

prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas as seguintes 

normas: 

9.3.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de manifestação 

imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, na adjudicação 

do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

9.3.2 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de três dias 

úteis, para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 
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contrarrazões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente ao 

do término do prazo do recorrente. 

9.3.4. Após o exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos, no prazo da Lei a Autoridade Superior 

do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso, também conforme prazo de Lei. 

9.3.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do 

regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de 

existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por 

igual período, a critério da Administração Pública. 

9.5. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

9.6. O PREGOEIRA poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor. 

9.7. Os atos essenciais do Pregão Eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à 

aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

10.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

10.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.5. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

10.6. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11.4 - DA REVISÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

11.4.1 - O preço do contrato poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para 

mais ou para menos.    

11.4.2. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração adotará as 

seguintes providências:  

11.4.3. Convocação do contratado visando à negociação para redução dos preços e sua adequação aos 
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praticados pelo mercado;  

11.4.4 Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

11.4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o requerimento/proposta, 

devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-financeiro para mais, deverá partir do 

fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou  

outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à 

epoca da elaboração da proposta ou no decorrer da vigência do contrato; e, do momento do pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento 

desses documentos.  

11.4.6 A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo facultada a 

aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor do contrato. 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.2. Para a assinatura do CONTRATO a empresa deverá representar-se por: 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 

Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

12.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo deste Edital. 

12.4. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais atualizados do contrato. 

12.5. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado acima, 

poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

devidamente atualizados, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções da 14.133/2021; 

12.6. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, os 

fornecimentos do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de subcontratação 

ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado. 

12.7. O(s) contrato(s) dela oriundo terá (ão) seus prazos determinados, conforme legislação aplicável. 

12.8. Como condição para a celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar todas 

as condições de habilitação exigidas neste certame. 

12.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o termo 

contratual, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 

pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, 

bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação por 

dispensa de licitação, se for o caso. 

12.10. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária do 

pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-se 
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expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

12.11. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação 

na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que porventura estiverem 

vencidos. 

12.12. Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender à 

convocação e assinar  o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, no prazo fixado 

pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, 

sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das condições de 

habilitação. 

12.13.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados 

e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

12.13.2. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados 

pela variação do percentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta 

e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

12.14.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 

acompanhado de requerimento. 

12.14.4 - A contratação será formalizada por meio de Instrumento Contratual, Ordem e/ou Nota de 

Empenho, em substituição ao Termo de Contrato, com embasamento no art. 95, II da lei 14.133/2021 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; Salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado,  

b) Não mantiver a proposta em especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

deixar de apresentar amostra (quando for o caso); 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 
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fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial,  

c) impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.4 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.5 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação;  

13.9 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

14. LOCAL/PRAZO/ACOMPANHAMENTO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO: 

14.1 - O objeto deverá ser entregue na Sede da Secretaria demandante, nos horários das 8:00 horas às 

11:00 horas e das 14:00 horas as 16:00 horas, em dias úteis, sob os cuidados do membro da comissão de 

fiscalização e contratos, conforme portaria nº 003, de 07 de janeiro de 2025. 

14.1.2- Para entrega é necessária realização de prévio agendamento junto ao setor responsável no 

Município do Município, informações através do e-mail: seplaf.morpara@gmail.com. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Administração, após a 

protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente, liquidada pela 

Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de Administração e Finanças. Na data da apresentação da 

fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão negativa de débito com a 

seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além das certidões de 

regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento. 

15.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

15.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, inclusive não gerando qualquer 

direito a reajuste de preço. 

15.4. O descumprimento do subitem 14.1 deste edital poderá acarretar a rescisão do contrato, por 

inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 

16. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta de titularidade da contratada no prazo 

de até 30 dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo 

Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

16.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

16.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 

mailto:seplaf.morpara@gmail.com
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fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

16.4. O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

17. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 - Os recursos para cobertura das despesas previstas no presente contrato correrão por conta da 

dotação do exercício de 2026: 

UNIDADE: 

02.05.000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADM E FINANÇAS-SEPLAF 

02.06.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

02.07.000 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

02.08.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA, TURISMO E MEIO AMBIENTE 

02.09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

02.10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.11.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

02.14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESAU 

02.15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

PROJETO / ATIVIDADE: 

04.123.001.2007 Desenvolvimento das ações da SEPLAF- Secretaria de Planejamento Administração e 

Finanças. 

08.122.006.2040 Gestão das Ações do Desenvolvimento Social 

08.122.006.2053 Gestão Descentralizada do SUAS-IGD SUAS 

08.243.006.2071 Gestão das Ações do Conselho Tutelar - CT 

08.244.006.2042 Gerenciamento do Bloco da Gestão do Suas 

10.122.007.2055 Manter as Ações e Serviços da Secretaria Municipal de Saúde 

10.301.007.2056 Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Ações Estratégicas da Atenção Básica 

10.302.007.2062 Gestão dos Serviços e Ações da Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

10.305.007.2059 Desenvolvimento das Ações de Vigilância e Promoção da Saúde 

12.361.003.2011 Gestão da Política Educacional 

12.361.003.2025 Desenvolvimento das Ações de Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 

12.368.003.2076 Manutenção de Escola em Tempo Integral 

13.392.004.2022 Gestão da Política Cultural do Município 

15.451.008.2039 Desenvolvimento das Ações Sec. de Infr. Desenvolvimento Urb. e Serviços Públicos 

20.606.012.2028 Coordenação de Políticas Agrícola do município 

ELEMENTO DE DESPESA: 
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3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE: 

1500 -  1569 -  1540 - 1541 - 1542 - 1543 - 1600 - 1621 - 1660 - 1661 

 

18. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

18.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 

assim definido na Norma Tributária, neste caso, a CONTRATADA. 

18.2. A CONTRATADA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

18.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA 

acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a 

compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao CONTRATANTE, do valor por 

ventura pago. 

19. DOS RECURSOS 

19.1. - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.2.- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

19.3. - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

19.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

19.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

19.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

19.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

19.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

19.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

19.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

19.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
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úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

19.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

19.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, pela Plataforma 

www.licitanet.com.br ou pelo e-mail: morparalicita@hotmail.com, dirigidos ao Pregoeiro, contendo as 

informações para contato (telefone, endereço eletrônico, contrato social ou instrumento equivalente, 

acompanhado da procuração, quando for o caso); 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

21.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

21.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

21.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

21.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

22. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

22.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

22.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:morparalicita@hotmail.com
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22.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

22.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

22.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

22.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

22.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

22.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas. 

23.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

23.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

23.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública de Pregão. 

23.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.7. É facultado o Pregoeira ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer 

fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originariamente da 

proposta. 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato 

não acarrete violação aos princípios básicos da licitação. 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas 

propostas. 
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23.8. O PREGOEIRA poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

23.9. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de 

contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o 

ofertado na fase de lances, se houver. 

23.9.1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

2.10. Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar o 

instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto ao MUNICÍPIO DE MORPARÁ. A referida 

convocação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município 

https://www.morpara.ba.gov.br. 

e encaminhada à empreso vencedora por ofício ou e-mail. 

23.11. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo 

estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se ao Município 

de Morpará - Bahia, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar a licitação 

ou convocar os remanescentes; 

23.12. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser, preferencialmente, 

enviados para o correio eletrônico morparalicita@hotmail.com. 

23.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 14.1333/2021, do 

Decreto nº 053/2023, Decreto nº 047/2024, Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações posteriores e 

correlatas. 

23.14. Fica designado o foro da Cidade de IBOTIRAMA - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

23.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Modelo de Proposta 

ANEXO III –  Modelo de Procuração 

 ANEXO IV - Declaração unificada para efeitos de habilitação 

ANEXO V – Declaração de Microempresa ou EPP 

ANEXO VI - Minuta de Contrato. 
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Morpará - BA, 15 de junho de 2026. 

 

 

IGOR PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal Planejamento, Administração e Finanças.
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TERMO DE REFERÊNCIA / DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

LICITAÇÃO / MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1 – Contratação de empresa especializada visando a CONFECÇÃO DE FARDAMENTOS, UNIFORMES, 

BOLSAS, LENÇÓIS ENTRE OUTROS ARTIGOS DE MALHAS, para atender das demandas das diversas 

secretarias do Município de Morpará-BA, conforme quantitativos e especificações detalhadas no anexo I.  

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, 

da Lei nº 14.133/2021).  

2.1- A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de uniformes, fardamentos, tecidos, 

lençóis, bolsas e mochilas destinados ao atendimento das demandas das diversas Secretarias Municipais, 

garantindo melhores condições de trabalho aos servidores e maior qualidade na prestação dos serviços 

públicos. A utilização desses materiais é essencial para promover a padronização e identificação dos servidores 

que mantêm contato direto com a população, conferindo maior segurança, organização e credibilidade ao 

atendimento prestado. Além disso, os lençóis e demais itens têxteis são indispensáveis para assegurar 

condições adequadas de acomodação e conforto aos usuários atendidos pela Administração Municipal. A 

contratação também visa garantir a continuidade, eficiência e regularidade dos serviços públicos, atendendo às 

necessidades operacionais dos diversos setores da Administração, bem como proporcionando melhores 

condições para o desempenho das atividades institucionais e o adequado atendimento aos cidadãos. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’) 

3. 1 –  A presente solução está fundamentada na necessidade de promover a contratação, por meio de Pregão 

Eletrônico, de empresa especializada na confecção de fardamentos, uniformes, bolsas, lençóis entre outros 

artigos de malhas, para atender das demandas das diversas secretarias do Município de Morpará-BA.  

Tal contratação insere-se no escopo do planejamento da contratação pública, conforme os Artigos 11 e 18 da Lei 

nº 14.133/2021, observando-se os princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público. 
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3. 2 –  Em observância ao princípio da vantajosidade da contratação (art. 11, inciso V), bem como aos critérios 

de oportunidade e conveniência administrativa, opta-se pela instauração de Processo Licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo como objeto a contratação da 

referida empresa especializada. A opção pela licitação eletrônica visa assegurar a ampla competitividade, a 

isonomia entre os licitantes, a transparência dos atos administrativos e a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

3.3 – A empresa vencedora do certame deverá observar rigorosamente as especificações técnicas, quantitativas 

e qualitativas estabelecidas neste Termo de Referência, conforme dispõe o art. 6º, inciso XX, da Lei nº 

14.133/2021.  

Deverá, ainda, garantir a qualidade dos produtos fornecidos, o cumprimento dos prazos estabelecidos 

contratualmente, bem como a fiel execução das obrigações assumidas, em consonância com os princípios da 

segurança jurídica e da responsabilização, previstos na legislação vigente. 

 

4 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº 14.133/21) 

4.1 –  O prazo de entrega dos materiais é de até 15 (quinze) dias corridos, contados após a requisição dos 

mesmos, através de solicitação de fornecimento emitidos pela Secretaria Municipal de Planejamento, 

Administração e Finanças, de forma parcelada, de acordo com a necessidade. 

4. 2 -  Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

4.3 - No ato da em entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de 

todos os itens fornecidos. 

4.4 - O transporte do material deverá ser realizado em veículo adequado que garanta a qualidade e integridade 

dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado. 

4.5 - A empresa a ser contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material entregue 

avariado ou impróprio ao uso a que se destina. 

4.6 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que determinado produto foi entregue em desacordo com a 

proposta, com defeito, fora da especificação ou incompleto, a empresa contratada será notificada o e o 

pagamento será suspenso até que a situação seja regularizada. 

4.7 -  Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto da 

licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 
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4.8 Qualquer produto será recusado inteiramente nas seguintes condições:  : 

4.8.1 Caso seja entregue em desconformidade com as especificações constantes do Anexo “I” e da proposta 

vencedora; 

4.8.2 - Caso seja detectado que qualquer componente adquirido não seja novo; 

4.8.3 - Caso apresente defeitos, em qualquer de suas partes ou componentes. 

4.9. Nos casos de recusa do produto, a empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

providenciar a sua substituição, contados a partir da comunicação oficial feita pelas Secretarias Municipais: 

4.10 - Para entrega é necessária realização de prévio agendamento junto secretaria de Planejamento, 

Administração e Finanças, informações através do e-mail: seplaf.morpara@gmail.com.  

Os itens deverão ser entregues nos endereço indicado, sempre em horário comercial (08h às 12h e 14h às 17h), 

de segunda a sexta-feira 

5 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº 14.133/21)  

5.1 - O pagamento será efetuado, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao mês vencido. 

5.2 - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes a locação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.3 - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4 - O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pelo CONTRATADO. 

5.5 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

6 - NOTAS FISCAIS 

6.1.1 No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a 

Administração Pública poderá pagar apenas a parcela na controvertida no prazo fixado para pagamento, 

ressalvado o direito da empresa de representar para cobrança, as partes controvertidas com devidas 

justificativas, nestes casos, a Administração Pública terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir do 

recebimento, para efetuar análise e pagamento devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto 

no Art. 140, II, alíneas “a” e “b” e artigo 2°, Lei Federal Nº 14.133/21.  

O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, ensejarão o pagamento 

em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

O prazo para pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração, será de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data de sua apresentação.  
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Não será efetuado qualquer pagamento, salvo as parcelas incontroversas, à (s) empresa (s) Contratada (s) 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual.  

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 

Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir de data da 

reapresentação do mesmo. 

Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a Administração, a seu critério, poderá devolvê-la, para 

as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida. 

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais. 

A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja 

ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão. 

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de prazo 

de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de 

Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), e Certidão Negativa da Receita Estadual, Certidão Negativa Municipal e Certidão Negativa 

Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT podendo ser verificadas nos sítios eletrônicos. As 

certidões também podem ser as Positivas com Efeito de Negativa. 

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - A verificação de disponibilidade de dotação orçamentária correspondentes à execução do contrato será 

indicada pelo Departamento de Contabilidade, setor competente, orientando-se a seguir: 

UNIDADE: 

02.05.000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADM E FINANÇAS-SEPLAF 

02.06.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

02.07.000 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

02.08.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA, TURISMO E MEIO AMBIENTE 

02.09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

02.10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.11.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS 

02.14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESAU 

02.15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

PROJETO / ATIVIDADE: 
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04.123.001.2007 Desenvolvimento das ações da SEPLAF- Secretaria de Planejamento Administração e 

Finanças. 

08.122.006.2040 Gestão das Ações do Desenvolvimento Social 

08.122.006.2053 Gestão Descentralizada do SUAS-IGD SUAS 

08.243.006.2071 Gestão das Ações do Conselho Tutelar - CT 

08.244.006.2042 Gerenciamento do Bloco da Gestão do Suas 

10.122.007.2055 Manter as Ações e Serviços da Secretaria Municipal de Saúde 

10.301.007.2056 Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Ações Estratégicas da Atenção Básica 

10.302.007.2062 Gestão dos Serviços e Ações da Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

10.305.007.2059 Desenvolvimento das Ações de Vigilância e Promoção da Saúde 

12.361.003.2011 Gestão da Política Educacional 

12.361.003.2025 Desenvolvimento das Ações de Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 

12.368.003.2076 Manutenção de Escola em Tempo Integral 

13.392.004.2022 Gestão da Política Cultural do Município 

15.451.008.2039 Desenvolvimento das Ações Sec. de Infr. Desenvolvimento Urb. e Serviços Públicos 

20.606.012.2028 Coordenação de Políticas Agrícola do município 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE: 

1500 -  1569 -  1540 - 1541 - 1542 - 1543 - 1600 - 1621 - 1660 - 1661 

 

8 - ESTIMATIVA DA DESPESA 

Estimamos em R$ 288.780,00 (Duzentos e Oitenta e Oito Mil, Setecentos e Oitenta Reais), com base em 

parâmetros, nos termos do disposto no artigo 23 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

O CONTRATADO, além das obrigações contidas por determinação legal, obriga-se a: 

9.1. Realizar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela administração, em 

estrita observância das especificações do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.  

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do seguro, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do código de defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990);  

9. 3. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da licitação;  
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9. 4. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a entrega do 

objeto licitado, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.  

9. 5. Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência.  

9. 6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução da ata.  

9. 7. O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da 

entrega do material, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do 

certificado/manual do produto, desde que superior ao mínimo exigido.  

9. 8. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação disponível para a 

solicitação de suporte;  

9.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo de referência;  

9.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da contratante ou de terceiros, 

independentemente de culpa ou dolo.  

9.12. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante ou pelo fiscal ou 

comissão fiscalizadora da ata;  

9.13. Zelar pela qualidade da entrega e dos itens fornecidos. 

9.14 – Entregar os itens de confecções de rouparia em geral, mediante o pedido da Secretaria demandante, 

embaladas em recipientes pláticos transparentes, transportadas adequadamente, conforme parâmetros da 

Legislação vigente. 

9.15 – Em alguns trajes será obrigatório as marcas oficiais do Governo Municipal de Morpará, e deverão serem 

solicitadas as artes oficiais, considerando o detalhamento e a qualidade de alta definição na produção. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a) - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

b) - Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos itens previstos, dirimindo as dúvidas da 

Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica;  

c) - Efetuar o pagamento na data estabelecida.  

d) - Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados;  

e) - Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual;  

f) - Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos 

fornecidos, para que sejam corrigidos;  
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g) - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da 

empresa vencedora;  

h) - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONTRATADA;  

i) - Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na execução do objeto, 

para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as irregularidades;  

j) - Rejeitar no todo ou em parte os itens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 

Contratada;  

k) - Solicitar a troca/devolução dos itens que não atenderem às especificações do objeto;  

l) - Solicitar o ressarcimento dos itens que não atenderem às especificações do objeto; 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 

da Lei);  
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, 

j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

IV) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução 

parcial;  

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157)  

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar.  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competentes definidos na referida Lei (art. 159)  
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

11.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. VIGÊNCIA: 

12.1 o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo o prazo de vigência ser 

prorrogado por igual período, conforme permissivo no art. 84, Lei Federal Nº 14.133/2021. 

 

13. GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21) 

13.1. Rotinas nas de Fiscalização Contratual  

13.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

13.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

após a (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

13.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

13.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º).  

13.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº14.133/2021, art. 117, §2º).  



 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 
Avenida Ver. Edenilton Magalhães Souza, 420, Centro, CEP: 47582-020.  
Morpará – Bahia. Fone: (077) 3663-2168/2183. CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 
Página 38 de 67 

 

13.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

13.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 

44, §1º) 

13.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

13.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

13.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

13.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

13.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, §2º).  

13.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

13.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

13.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF.  

13.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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14.1 –  A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais e as normas dispostas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como legislação 

pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.  

14.2. A rescisão da Ata de Registro de Preços se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei Federal Nº 

14.133/2021.  

14.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes da Ata de Registro de Preços até o valor dos prejuízos causados, já 

calculados ou estimados.  

14.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos artigos 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados.  

14.5. No procedimento que visa à rescisão da Ata de Registro de Preços, será assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, 

motivadamente, providências acauteladoras.  

14.6. A Ata de Registro de Preços extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral 

cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 137 e 138 da 

Lei Federal Nº 14.133/2021, cujos dispositivos a contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a 

todas as determinações estabelecidas. 

 

15 - É EXPRESSAMENTE VEDADO À CONTRATADA: 

15.1 - A veiculação de publicidade acerca deste Termo de Referência, salvo se houver prévia autorização da 

Contratante; 

15.2 - A subcontratação para a execução/entrega do objeto deste Termo de Referência; 

15.3 - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Morpará-Bahia, 

ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu 

cônjuge, companheiro, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau. 

15.4 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

16 -DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 -  Não é admitida a subcontratação do objeto, por se tratar de fornecimento de bens/materiais. 

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1- A rescisão contratual poderá ter lugar de pleno direito se: 

17.1.1 - Durante a vigência do instrumento de contrato a empresa CONTRATADA, sustar, interromper, deixar de 

entregar os itens/produtos solicitados pela CONTRATANTE, de acordo com o que preconiza o Art. 137 e 138 da 
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Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021, podendo a mesma ser unilateral amigável e/ou judicial, nos termos 

e condições do Art. 139 da supracitada Lei; 

17.1.2 - Nos casos em que a empresa CONTRATADA receber da CONTRATANTE mais de 2 (duas) 

advertências formais, comunicando o não cumprimento da entrega dos materiais, sem justa causa, ou prévia 

comunicação a administração; 

18. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

18.1 - A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas 

reguladoras, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer 

ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o pessoal 

de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 

 

 

 

Morpará, 15 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

IGOR PEREIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO E QUANTITATIVOS 

 

 

LOTE I – CONFECÇÃO DE UNIFORMES E ITENS ESPECÍFICOS DA SECRETARIA DE SAÚDE  

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QTD V.UNITÁRIO V. TOTAL 

01 
BLUSA, em malha 100 % algodão, manga curta, gola 

careca, tamanho diversos, com logomarca da unidade, TAM 
P, M, G, GG 

Unid 400 R$ 33,00 R$ 13.200,00 

02 
BLUSA, piquê, manga curta, gola polo, tamanho diversos, 
mangas curtas, decote com dois botões e barra reta, com 

logomarca da unidade. 
Unid 100 R$ 73,00 R$ 7.300,00 

03 

BOLSA EM LONA, cor. amarela padrão SUS, com divisão, 
interna e um bolso externo com tampa tendo dois fechos de 
metal para fechamento da tampa com espaço frontal. SHk 

padrão SUS e da Prefeitura na tampa da bolsa (Agentes de 
Endemias). 

Unid 15 R$ 86,00 R$ 1.290,00 

04 

BOLSA FUNCIONAL PARA AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE (ACS). Material: Confeccionada em nylon 600 

ou lona poliéster, garantindo resistência, impermeabilidade e 
durabilidade. Modelagem e Estrutura: Formato retangular, 

ideal para transporte de materiais e documentos. Divisórias 
internas para melhor organização dos itens de trabalho. 

Fechamento por fivelas ajustáveis, garantindo segurança no 
armazenamento. Alça regulável, permitindo ajuste para uso 

confortável no ombro ou na transversal. Identificação: 
Frente: Estampa em silk-screen ou bordado com a inscrição 

"ACS – Agente Comunitário de Saúde". Cor: Azul escuro 
(padrão ACS). Dimensões Aproximadas: Largura: 30 cm. 

Altura: 25 cm. Profundidade: 12 cm. Aplicação: Uso 
exclusivo dos Agentes Comunitários de Saúde, garantindo 
praticidade, segurança e organização para transporte de 
fichas, formulários, materiais de atendimento domiciliar e 

demais documentos essenciais para suas atividades. 

Unid 25 R$ 180,00 R$ 4.500,00 

05 

BOLSA, modelo carteiro, ecológico personalizada, 
transversal em lona 100% algodão, forrada, com 

acabamento e na cor padrão do evento (marron ou algodão 
cru ou bege ou creme), aba frontal, bolso em mica 

transparente com zíper diagonal, dimensões de 42 cm ura) x 
31 cm (largura) e 10 cm de fole; aba com dimensões: 35 cm 

x 31 cm, com alça de ombro do mesmo tecido da bolsa, 
costurado e pespontado em toda extensão, no tamanho de: 

5 cm de largura e 1,25m (um metro e vinte e cinco 
centímetros) de comprimento com regulador de altura; ziper 

central embaixo da aba. Compartilhamento organizador 
embaixo da aba da pasta, com porta moedas, canetas, 
celular/tablete, documentos pessoais e chaves. bolso 

traseiro com ziper. na parte lateral direita, tela em algodão 
para acondicionar sqeeze. Fornecimento de prova. 

Unid 10 R$ 140,00 R$ 1.400,00 

06 
BONÉ ACE, tipo toca árabe na cor caqui, padrão FUNASA. 

Timbrado a logomarca do munícipio 
Unid 15 R$ 40,00 R$ 600,00 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPAR 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 
Página 42 de 67 

 

07 

BONÉ MODELO AMERICANO, frente firme (peça única), 
aba curva revestida de tecido e com cinco costura, 

revestimento de tecido na copa ( laterais e traseira) e fecho 
plástico ajustável, com logomarca do governo, cor 

especificada pela secretaria solicitante 

Unid 30 R$ 37,00 R$ 1.110,00 

08 

BOTA CANO CURTO, modelo militar em couro semi-cromo, 
parte superior do cano e revestida de couro tipo camurça 
para maior conforto, totalmente almofadada, e revestida 

internamente em tecido 100% poliamida e palmilha 
conformada. BOTAS: (nº 38 a44) 

Par 20 R$ 240,00 R$ 4.800,00 

09 

BOTA EPI CA TÁTICA SAMU 192, 100% couro ref bope cor 
preta (ca 46.902) cabedal feito de couro premium, 

proveniente de fornecedores certificados para seu conforto e 
durabilidade. forro resistente com proteção anti bacteriano e 
excelente ventilação. Nos tamanhos 36 a 44, revestimento 

interno em toda a bota com eva 2mm para uma boa 
estrutura, aumentando o conforto para o dia todo. Colarinho 
superior e ao redor dos tornozelos em couro e acolchoados 

com espuma 15 mm para um conforto inigualável. Biqueira e 
traseira revestidas para a sua proteção dianteira e traseira. 
Palmilha anatômica com memória (não deforma) passador 
de nylon livres de metais ganchos de nylon livres de metais 

para facilitar o calce cadarço de poliéster resistant para 
melhor ajuste lingueta selada em couro confort em 90 graus 

para facilitar o calce e evitar atritos dentro do calçado. 
Solado com design tecnológico, pensado e desenhado para 

uma ótima performance, breque, suporte, flexibilidade e 
propulsão 

Par 15 R$ 413,00 R$ 6.195,00 

10 
CALÇA ACE EM BRIM C/ ELÁSTICO, na cor caqui, padrão 
FUNASA tam. Diversos. Timbrado a logomarca do munícipio 

Unid 15 R$ 111,00 R$ 1.665,00 

11 

CALÇA EM MATERIAL JEANS LEVE, na cor azul escuro. 
TAM 36 a 58. Personalizado em silk screen, que serão 
solicitados posteriormente pela secretária. Timbrado a 

logomarca do munícipio 

Unid 25 R$ 101,00 R$ 2.525,00 

12 
CALÇA EM MATERIAL JEANS LEVE, na cor azul escuro. 

TAM 36 a 58.que serão solicitados posteriormente pela 
secretária. Timbrado a logomarca do munícipio 

Unid 25 R$ 102,00 R$ 2.550,00 

13 

CALÇA FEMININA: Calça social modelo feminino, 
confeccionado em tecido de microfibra com elastano (95% 

poliéster e 5% elastano) em cores diversas, tamanhos 
especiais, cos largo, com passantes para cinto,fechamento 

em zíper e botões.RECEPCIONISTA. Timbrado a logomarca 
do munícipio 

Unid 25 R$ 140,00 R$ 3.500,00 

14 

CAMISA ADULTO EM MALHA PV, gola redonda, com 
manga CURTA, TAM P, M, G ,GG E XGG, personalizada, 

sendo a identificação e as cores a serem solicitadas 
posteriormente pela secretaria. Timbrado a logomarca do 

munícipio 

Unid 50 R$ 36,00 R$ 1.800,00 

15 

CAMISA ADULTO EM MALHA PV, gola redonda, com 
manga LONGA, TAM P, M, G,GG E XGG, personalizada, 

sendo a identificação e as cores a serem solicitadas 
posteriormente pela secretaria.Timbrado a logomarca do 

munícipio 

Unid 50 R$ 36,00 R$ 1.800,00 

16 

CAMISA TÉRMICA COM PROTEÇÃO SOLAR UV 50+ 
MANGA LONGA, dry fit secagem rápida, tecido respirável, 
composição: 92% poliéster, 8% elastano, nas cores branca 

ou preta, nos TAMANHOS P, M, G E GG. Timbrado a 

Unid 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 
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logomarca do munícipio 

17 

CAMISA, tipo social, em tecido ripstop camuflado, na cor 
azul marinho; com garantia de anti-desbotamento; modelo: 

aberta na frente, abotoadas por botões na cor do tecido, gola 
social (com gola e pé de gola); mangas curtas, tipo esportes, 

overlocadas, com bainha de 2,5 cm; traseira sem pala; 
platinas entrelaladas e embutidas na costura da manga; 
bolso: 02 retangular com prega macho, tendo 12 cm de 

largura por 14 cm de comprimento, abertura para caneta e 
portinholas com fechamento através de botões; com velcros 
azul marinho (fêmea) costurado acima do bolso direito para 
fixação da tarjeta. Confecção: tomar todas as precauções 

necessárias para evitar o desfiamento do tecido e 
esgarçamento das costuras; as bordas do tecido devem ser 

overlocadas, de modo a se obter uma confecção de 
qualidade superior, fino acabamento e ótimo aspecto. 

Camisas masculinas TAMANHOS P, M, G E GG 

Unid 25 R$ 110,00 R$ 2.750,00 

18 

CAMISETE SOCIAL FEMININA, cores variadas, manga 
comprida, penses frente e costas, colarinho entretelado, sem 
bolso, com logomarca bordada na altura do bolso superior, 

tecido deve ser de tricoline com elastano, tendo em sua 
composição 68% poliéster, 27% algodão e 5% elastano, 

bordado do lado esquerdo com logo da Prefeitura Municipal 
de Morpará, fechamento com botões cinza, adultos – 

tamanhos variados 

Unid 25 R$ 129,00 R$ 3.225,00 

19 

CAMISOLA HOSPITALAR PARA PACIENTES – Modelo 
Unissex. Material: Tecido misto de algodão ou tecido TNT 

hospitalar, leve, confortável e de fácil higienização. 
Modelagem: Tamanho padrão, corte reto e amplo para maior 
conforto do paciente. Manga curta para facilitar a mobilidade. 

Decote em V para melhor ajuste e ventilação. Detalhes: 
Fechamento posterior com amarração lateral para facilitar a 

vestimenta e remoção. Costura reforçada para maior 
durabilidade e resistência às lavagens hospitalares Design 

funcional que garante praticidade ao paciente e equipe 
médica. Cor: Azul claro (padrão hospitalar). Tamanhos 
disponíveis: Infantil e adulto. O item possui o logo da 

Prefeitura e da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital 

Unid 20 R$ 51,00 R$ 1.020,00 

20 

CAPA PARA COLCHÃO SOLTEIRO- confeccionada em 
courvin ou corino, antiácaro, antifungo, impermeável e 
antibactérias. Sistema de fechamento por selamento 

contínuo e sistema de abertura em uma lateral com zíper, 
medindo 1,90x0,90x0,20m 

Unid 50 R$ 78,00 R$ 3.900,00 

21 
CHAPÉU AUSTRALIANO, em tecido brim 100% algodão, 

modelo australiano c/ proteção de nuca. Timbrado a 
logomarca do munícipio 

Unid 30 R$ 50,00 R$ 1.500,00 

22 CINTO DE NYLON, com fivela metal de rolete 120 cm. Unid 20 R$ 39,00 R$ 780,00 

23 

COBERTOR DE SOLTEIRO: tecido microfibra tintomedida, 
gramatura de 380G/m2, dimensão minima de 1,50 x 2,00 m, 
100% de poliéster e acabamento com detalhes em relevo. 

Timbrado a logomarca do munícipio 

Unid 30 R$ 62,00 R$ 1.860,00 
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24 

COLETE AGENTE DE ENDEMIAS, composição: Tecido 
brim: artigo: 100% algodão, construção sarja. cor: cinza (ref. 
pantone 14 4202 tcx, rgb: 176 178 181) frente: acabamento 

em viés (rip stop) na cor cinza, com abertura em zíper 
reforçado (na cor cinza); gola com 5,0 cm de largura; bolso 
frontal retangular lado direito, na altura do peito, com aba (o 
tamanho do bolso deverá atender à proporcionalidade em 
relação às medidas dos coletes, seguindo os padrões do 

modelo apresentado), fechamento em velcro, contendo porta 
canetas com abertura na parte superior para 02 canetas; a 
meia altura, logo abaixo da linha da cintura, 02 (dois) outros 
bolsos com fechamento em zíper resistente (na cor cinza), 

na posição horizontal, embutidos, ocupando toda a extensão 
da parte inferior; 04 (quatro) bolsos independentes, porém 
geminados, dois de cada lado, abaixo da linha da cintura, 

com fechamento em velcro sobre os dois bolsos; brasão do 
município, bordado, com 7,0 cm de comprimento, localizado 

acima do bolso superior esquerdo, ocupando toda a 
extensão do bolso, com 6,5 cm de largura; faixa refletiva 
com 2,0 cm de largura, centralizada sobre a faixa, na cor 

azul royal, de 4,0 cm de largura a 6,0 cm abaixo da costura 
do ombro. detalhes costas: nas costas do colete deverá ser 

bordado as inscrições AGENTE DE ENDEMIAS em 
semicírculo, cor branco, em fonte 160 arial black; dentro do 
semicírculo deverá ser bordada a inscrição: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MORPARÁ em linha reta, cor branco, em 
fonte 115 arial black; faixa refletiva na parte superior, a 6,0 

cm abaixo da costura do ombro, com 2,0 cm de largura, 
centralizada sobre a faixa, na cor azul royal, de 4,0 cm de 

largura; para ajuste, na cintura deverão existir três níveis de 
regulagens em botões metálicos de pressão. TAMANHOS: 

P, M, G E GG 

Unid 15 R$ 170,00 R$ 2.550,00 

25 

COLETE AGENTE DE SAÚDE, composição: tecido brim: 
artigo: 100% algodão, construção sarja. cor: cinza (ref. 

pantone 14 4202 tcx, rgb: 176 178 181) frente: acabamento 
em viés (rip stop) na cor cinza, com abertura em zíper 

reforçado (na cor cinza); gola com 5,0 cm de largura; bolso 
frontal retangular lado direito, na altura do peito, com aba (o 
tamanho do bolso deverá atender à proporcionalidade em 
relação às medidas dos coletes, seguindo os padrões do 

modelo apresentado), fechamento em velcro, contendo porta 
canetas com abertura na parte superior para 02 canetas; a 
meia altura, logo abaixo da linha da cintura, 02 (dois) outros 
bolsos com fechamento em zíper resistente (na cor cinza), 

na posição horizontal, embutidos, ocupando toda a extensão 
da parte inferior; 04 (quatro) bolsos independentes, porém 
geminados, dois de cada lado, abaixo da linha da cintura, 

com fechamento em velcro sobre os dois bolsos; brasão do 
município, bordado, com 7,0 cm de comprimento, localizado 

acima do bolso superior esquerdo, ocupando toda a 
extensão do bolso, com 6,5 cm de largura; faixa refletiva 
com 2,0 cm de largura, centralizada sobre a faixa, na cor 

azul royal, de 4,0 cm de largura a 6,0 cm abaixo da costura 
do ombro. Detalhes costas: nas costas do colete deverá ser 

Unid 25 R$ 170,00 R$ 4.250,00 
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bordado as inscrições AGENTE DE SAÚDE em semicírculo, 
cor branco, em fonte 160 arial black; dentro do semicírculo 
deverá ser bordada a inscrição: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MORPARÁ em linha reta, cor branco, em fonte 115 arial 
black; faixa refletiva na parte superior, a 6,0 cm abaixo da 

costura do ombro, com 2,0 cm de largura, centralizada sobre 
a faixa, na cor azul royal, de 4,0 cm de largura; para ajuste, 

na cintura deverão existir três níveis de regulagens em 
botões metálicos de pressão. TAMANHOS: P, M, G E GG 

26 

COLETE, EM TECIDO BRIM, ripstop, na cor preta, sem 
manga, frente lado esquerdo "vigilância sanitária - 

MORPARÁ -BA", com 02 bolsos dianteiros com fecho, nas 
costas logomarca da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MORPARÁ - fiscalização. Tamanho variado 

Unid 10 R$ 128,00 R$ 1.280,00 

27 

CONJUNTO DE GANDOLA E CALÇA. Composição do 
Conjunto: Peças: Gandola e calça operacional. Material: 
Tecido brim ou ripstop reforçado, garantindo durabilidade e 

conforto térmico. Cor predominante: Azul marinho com 
detalhes em laranja e faixas refletivas. Gandola (Jaqueta 

Operacional). Modelo de manga longa, oferecendo proteção 
e conforto. Fechamento frontal em zíper reforçado e botões 

de pressão, garantindo praticidade e segurança. Punhos 
ajustáveis em velcro ou elástico, proporcionando melhor 

ajuste ao profissional. Bolsos funcionais com fechamento em 
velcro/zíper para transporte de itens essenciais. Faixas 

refletivas horizontais e verticais, aumentando a visibilidade 
em operações noturnas. Identificação. Frente: Logotipo do 

SAMU 192 bordado no lado direito. Nome do profissional ou 
cargo em etiqueta personalizável. Bandeira do Brasil e do 

estado de atuação no ombro. Costas: Inscrição "SAMU 192" 
em destaque. Nome do profissional (Ex: ENFERMEIRO, 

TÉCNICO, CONDUTOR) Calça Operacional Modelo cargo, 
garantindo funcionalidade e praticidade. Bolsos laterais e 

traseiros para armazenamento de equipamentos e 
acessórios. Ajuste na cintura com elástico, proporcionando 

melhor conforto e mobilidade. Costura reforçada, garantindo 
resistência para serviços operacionais. Faixas refletivas nas 
pernas, aumentando a visibilidade e segurança. Aplicação: 
Uso exclusivo para profissionais do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência (SAMU). Garantia de segurança, 
mobilidade e rápida identificação da equipe. Tamanhos 

disponíveis: P, M, G, GG e XG. Calça: Modelo cargo com 
bolsos laterais e traseiros. Faixas refletivas para segurança 

e visibilidade. Ajuste na cintura com elástico para melhor 
conforto e mobilidade. Costura reforçada para resistência em 

serviços operacionais. Aplicação: Uso exclusivo para 
profissionais do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU), garantindo segurança, mobilidade e identificação 

rápida da equipe. P, M, G, GG, XG 

Unid 15 R$ 185,00 R$ 2.775,00 

28 

FRONHA:Tecido misto, 180 fios, composta de 100% 
algodão e excelente maciez, dimensões: 50x70cm, com 2 
abas laterais e acabamento toque de cetim. Timbrado a 

logomarca do munícipio 

Unid 20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 

29 
JALECO GABARDINE MANGA LONGA ¾ de diversos 
tamanhos (PP ao G3) cor Royal mescla, com logotipo 

Unid 10 R$ 110,00 R$ 1.100,00 
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impresso por processo de bordado na frente a ser enviado 
pelo setor responsável 

30 
LENÇÓIS EM TECIDO TRICOLINE, modelo cama hospitalar 

230x90 com fita para amarrar. Timbrado a logomarca do 
munícipio 

Unid 200 R$ 50,00 R$ 10.000,00 

31 
LENÇOIS PARA MACA: Em tecido misto, mínimo de 180 
fios, medindo aproximadamente 2,10 mt  X 0,90 mt, na cor 

branca, timbrado a logomarca do munícipio 
Unid 100 R$ 45,00 R$ 4.500,00 

32 

MACACÃO: Macacão de brim mangas longas do tipo 
raglan, punho com elástico (para maior segurança). Prot do 

tronco e memb super do usuário contra riscos de origem 
química. Com impressão da logo em 03 cores: Na frente 
(tamanho 10 cm) no lado esquerdo (onde seria o bolso) 

atrás uma cor (tamanho 20 cm). Timbrado a logomarca do 
munícipio 

Unid 15 R$ 341,00 R$ 5.115,00 

33 
MANTA, 150x80cm c/ borda 100% algodão. Timbrado a 

logomarca do munícipio 
Unid 20 R$ 62,00 R$ 1.240,00 

34 

PIJAMA DENTISTA/FISIOTERAPEUTA CALÇA E BLUSA, 
confeccionado em tecido oxfor, blusa gola em v com 2 

bolsos frontais. Calça com elástico na cintura e com dois 
bolsos frontais, cores diversas, no TAMANHO P, M, G, GG. 
Com dois logotipos sendo um em cada manga e outro no 

lado esquerdo do peito com identificação da categoria 

Unid 20 R$ 152,00 R$ 3.040,00 

35 

PIJAMA ENFERMAGEM CALÇA E BLUSA, confeccionado 
em tecido oxfor, blusa gola em v com 2 bolsos frontais. 

Calça com elástico na cintura e com dois bolsos frontais, 
cores diversas, no TAMANHO P, M, G, GG. Com dois 
logotipos sendo um em cada manga e outro no lado 

esquerdo do peito com identificação da categoria 

Unid 60 R$ 152,00 R$ 9.120,00 

36 

PIJAMA HIGIENIZAÇÃO CALÇA E BLUSA, confeccionado 
em tecido oxfor, blusa gola em v com 2 bolsos frontais. 

Calça com elástico na cintura e com dois bolsos frontais, 
cores diversas, no TAMANHO P, M, G, GG. Com dois 
logotipos sendo um em cada manga e outro no lado 

esquerdo do peito com identificação da categoria 

Unid 30 R$ 152,00 R$ 4.560,00 

37 

PIJAMA MÉDICO CALÇA E BLUSA, confeccionado em 
tecido oxfor, blusa gola em v com 2 bolsos frontais. Calça 
com elástico na cintura e com dois bolsos frontais, cores 
diversas, no TAMANHO P, M, G, GG. Com dois logotipos 

sendo um em cada manga e outro no lado esquerdo do peito 
com identificação da categoria 

Unid 20 R$ 152,00 R$ 3.040,00 

38 

ROUPA PRIVATIVA P/ PACIENTE, em tecido oxford, (blusa 
e calça) unissex, c/ diversas cores c/ estampas 

personalizadas: c/ 02 bolsos frontais. tam. Diversos. 
Timbrado a logomarca do munícipio 

Unid 20 R$ 154,00 R$ 3.080,00 

39 

SAPATO BABUCHE PROFISSIONAL, com palminlha e 
solado antiderrapante, sapato feminino de segurança, 

indicado para serviços em áreas que, em geral, apresentem 
riscos de natureza leve, uniformizando e garantindo conforto 

e proteção aos pés do usuário, tamanhos de 34 a 44, 
conforme solicitação do contratante 

Unid 50 R$ 53,00 R$ 2.650,00 

40 
TOALHA DE BANHO ADULTO, 100% algodão com 
estampas personalizadas. Timbrado a logomarca do 

munícipio 
Unid 30 R$ 51,00 R$ 1.530,00 

41 
TOUCA FEMININA COM ABA, na cor branca, em tamanho 

único, em filó, confeccionado em tecido de algodão e 
Unid 50 R$ 26,00 R$ 1.300,00 
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finalizado por um tirante elástico para ajustamento á cabeça 
e recolhimento de todos os cabelos no interior da touca, aba 

na cor branca. Timbrado a logomarca do munícipio 

 
Cento e Trinta e Sete Mil Quatrocentos Reais R$ 137.400,00 

 

 

LOTE II: CONFECÇÃO DE UNIFORMES E ITENS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIDA QTD  V.UNITÁRIO    V. TOTAL   

01 

AVENTAL PARA PREPARO DE ALIMENTOS: Sem bolso, 
com tiras reforçadas para ajuste de pescoço e cintura, com 
impressão da logomarca da prefeitura frontal centralizada. 
Cor branca. Tecido brim leve profissional, 207 g/m², 100% 
algodão. Tamanho: altura 1m e largura de 0,70cm. PARA 
MERENDEIRAS 

Unid 50 R$ 45,00 R$ 2.250,00 

02 
BLUSA, em malha 100 % algodão, manga curta, gola 
careca, tamanho diversos, com logomarca da unidade, TAM 
P, M, G, GG 

Unid 300 R$ 33,00 R$ 9.900,00 

03 
BLUSA, piquê, manga curta, gola polo, tamanho diversos, 
mangas curtas, decote com dois botões e barra reta, com 
logomarca da unidade. 

Unid 200 R$ 73,00 R$ 14.600,00 

04 

BOLSA, modelo carteiro, ecológico personalizada, 
transversal em lona 100% algodão, forrada, com 
acabamento e na cor padrão do evento (marron ou algodão 
cru ou bege ou creme), aba frontal, bolso em mica 
transparente com zíper diagonal, dimensões de 42 cm ura) x 
31 cm (largura) e 10 cm de fole; aba com dimensões: 35 cm 
x 31 cm, com alça de ombro do mesmo tecido da bolsa, 
costurado e pespontado em toda extensão, no tamanho de: 5 
cm de largura e 1,25m (um metro e vinte e cinco 
centímetros) de comprimento com regulador de altura; ziper 
central embaixo da aba. Compartilhamento organizador 
embaixo da aba da pasta, com porta moedas, canetas, 
celular/tablete, documentos pessoais e chaves. bolso traseiro 
com ziper. na parte lateral direita, tela em algodão para 
acondicionar sqeeze. 

Unid 20 R$ 140,00 R$ 2.800,00 

05 

BONÉ CONFECCIONADO EM BRIM: 100% algodão, 
gramatura mínima 255 g/m²; cor a definir, com brasão do 
município (bordado) na parte frontal e/ou inscrição 
“VIGILANTE MUNICIPAL” (bordado) nas laterais, com 
regulador de tamanho ajustável 

Unid 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00 

06 

BONÉ MODELO AMERICANO, frente firme (peça única), 
aba curva revestida de tecido e com cinco costura, 
revestimento de tecido na copa ( laterais e traseira) e fecho 
plástico ajustável, com logomarca do governo, cor 
especificada pela secretaria solicitante 

Unid 50 R$ 37,00 R$ 1.850,00 

07 

BOTA CANO CURTO, modelo militar em couro semi-cromo, 
parte superior do cano e revestida de couro tipo camurça 
para maior conforto, totalmente almofadada, e revestida 
internamente em tecido 100% poliamida e palmilha 
conformada. BOTAS: (nº 38 a44) 

Par 50 R$ 240,00 R$ 12.000,00 

08 

CALÇA EM MATERIAL JEANS LEVE, na cor azul escuro. 
TAM 36 a 58. Personalizado em silk screen, que serão 
solicitados posteriormente pela secretária. Timbrado a 
logomarca do munícipio 

Unid 50 R$ 101,00 R$ 5.050,00 

09 CALÇA FEMININA: Calça social modelo feminino, Unid 50 R$ 140,00 R$ 7.000,00 
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confeccionado em tecido de microfibra com elastano (95% 
poliéster e 5% elastano) em cores diversas, tamanhos 
especiais, cos largo, com passantes para cinto,fechamento 
em zíper e botões.RECEPCIONISTA. Timbrado a logomarca 
do munícipio 

10 

CALÇA TÁTICA MASCULINA – calça confeccionada sob 
medida, em tecido terbrim original pesado, na cor preta, 
composição 76% poliéster e 33% em algodão com garantia 
de desbotamento, cintura com 08 passadores para cinto, cós 
com 4,5 cm de entrelaçado e forrado, passador para o cinto 
deverá ser de 3,0 cm, distante 7,0 cm um do outro; 
fechamento frontal na cor preta por zíper em nylon na cor 
preta; com dois bolsos tipo cargo com abas superiores. 
abertura de 170 mm, dois bolsos traseiros tipo cargo com 
abas superiores, medindo 165 mm x 165 mm, abas dos 
bolsos laterais de 60 mm x 155 mm, com fechamento por 
botão, barra com acabamento em overloque, zíper 
destacável de 20 cm de comprimento, com reforço interno 
entre pernas e joelheiras na cor do tecido e vista de proteção 
de 3cm de largura, cós duplo com 40 mm de largura, com 
fechamento por botão de t-24, caseado reto, com 7 presilhas 
de 10 mm de largura, dois bolsos tipo cargo, com abas 
superiores nas laterais na altura da coxa, medindo 20 mm x 
180. “VIGILANTE MUNICIPAL” 

Unid 50  R$      105,00  R$ 5.250,00 

11 

CALÇA: Material confeccionado em brim, 100% algodão, 
gramatura mínima 255 g/m²; com bombacha. Tamanho a 
definir no ato da compra. UNIFORMES PARA 
MERENDEIRAS 

Unid 50 R$ 45,00 R$ 2.250,00 

12 

CAMISA TÉRMICA COM PROTEÇÃO SOLAR UV 50+ 
MANGA LONGA, dry fit secagem rápida, tecido respirável, 
composição: 92% poliéster, 8% elastano, nas cores branca 
ou preta, nos TAMANHOS P, M, G E GG. Timbrado a 
logomarca do munícipio 

Unid 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 

13 

CAMISA, tipo social, em tecido ripstop camuflado, na cor 
azul marinho; com garantia de anti-desbotamento; modelo: 
aberta na frente, abotoadas por botões na cor do tecido, gola 
social (com gola e pé de gola); mangas curtas, tipo esportes, 
overlocadas, com bainha de 2,5 cm; traseira sem pala; 
platinas entrelaladas e embutidas na costura da manga; 
bolso: 02 retangular com prega macho, tendo 12 cm de 
largura por 14 cm de comprimento, abertura para caneta e 
portinholas com fechamento através de botões; com velcros 
azul marinho (fêmea) costurado acima do bolso direito para 
fixação da tarjeta. Confecção: tomar todas as precauções 
necessárias para evitar o desfiamento do tecido e 
esgarçamento das costuras; as bordas do tecido devem ser 
overlocadas, de modo a se obter uma confecção de 
qualidade superior, fino acabamento e ótimo aspecto. 
Camisas masculinas TAMANHOS P, M, G E GG 

Unid 50 R$ 110,00 R$ 5.500,00 

14 

CAMISETA COR PRETA: Confeccionada em malha pv 68% 
poliéster/32% viscose, gramatura mínima 160 g/m², com gola 
e barra das mangas confeccionados em ribana 43,80% 
algodão / 54,50% poliéster / 1,70% elastano, brasão do 
município manga lado direito (pintado), bandeira do 
município lado esquerdo pintado, tamanho aproximado de 
7cm x 7cm. TAMANHOS: P, M, G, GG e XGG. “VIGILANTE 
MUNICIPAL” 

Unid 50 R$ 50,00 R$ 2.500,00 
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15 
CAMISETAS INFANTIL. Em manga longa Dry-Fit 100% 
poliéster em sublimação total gola careca. Tamanho para 8 a 
10 anos 

Unid 100 R$ 32,50 R$ 3.250,00 

16 
CAMISETAS. Em manga longa Dry-Fit 100% poliéster em 
sublimação total gola careca.  Tamanho P, M, G GG e XXG 

Unid 700 R$ 47,00 R$ 32.900,00 

17 

CAMISETE SOCIAL FEMININA, cores variadas, manga 
comprida, penses frente e costas, colarinho entretelado, sem 
bolso, com logomarca bordada na altura do bolso superior, 
tecido deve ser de tricoline com elastano, tendo em sua 
composição 68% poliéster, 27% algodão e 5% elastano, 
bordado do lado esquerdo com logo da Prefeitura Municipal 
de Morpará, fechamento com botões cinza, adultos – 
tamanhos variados 

Unid 100 R$ 129,00 R$ 12.900,00 

18 
CHAPÉU AUSTRALIANO, em tecido brim 100% algodão, 
modelo australiano c/ proteção de nuca. Timbrado a 
logomarca do munícipio 

Unid 50 R$ 50,00 R$ 2.500,00 

19 
CINTO MILITAR: Largura 3,5 cm nylon (polipropileno) preto 
tamanho ajustável até 135 cm (tamanho total). “VIGILANTE 
MUNICIPAL” 

Unid 50 R$ 20,00 R$ 1.000,00 

20 

COLETE, EM TECIDO BRIM, ripstop, na cor preta, sem 
manga, frente lado esquerdo "vigilância sanitária - 
MORPARÁ -BA", com 02 bolsos dianteiros com fecho, nas 
costas logomarca da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MORPARÁ - fiscalização. Tamanho variado 

Unid 20 R$ 128,00 R$ 2.560,00 

21 

GANDOLA MANGA CURTA: confeccionado em brim, 100% 
algodão, gramatura mínima 255 g/m²; com brasão do 
município manga lado direito (bordado), bandeira do 
município lado esquerdo (bordado). TAMANHOS: P, M, G, 
GG e XGG. “VIGILANTE MUNICIPAL” 

Unid 50 R$ 140,00 R$ 7.000,00 

22 

MACACÃO: Macacão de brim mangas longas do tipo raglan, 
punho com elástico (para maior segurança). Prot do tronco e 
memb super do usuário contra riscos de origem química. 
Com impressão da logo em 03 cores: Na frente (tamanho 10 
cm) no lado esquerdo (onde seria o bolso) atrás uma cor 
(tamanho 20 cm). Timbrado a logomarca do munícipio 

Unid 20 R$ 341,00 R$ 6.820,00 

23 

SAPATO BABUCHE PROFISSIONAL, com palminlha e 
solado antiderrapante, sapato feminino de segurança, 
indicado para serviços em áreas que, em geral, apresentem 
riscos de natureza leve, uniformizando e garantindo conforto 
e proteção aos pés do usuário, tamanhos de 34 a 44, 
conforme solicitação do contratante 

Unid 50 R$ 53,00 R$ 2.650,00 

24 

TOUCA PARA CABELO (COZINHEIRA) Especificação; 
Material Terbrim Que Garanta A Cobertura Total Da Cabeça 
Com Proteção Total Dos Cabelos, Fecho Laço Parte 
Posterior Da Cabeça, Cor Branca Com Logomarca Da 
Prefeitura (Cozinheira) 

Unid 50 R$ 37,00 R$ 1.850,00 

  Cento e Cinqüenta e Um Mil Trezentos e Oitenta Reais  R$ 151.380,00 

 

 

 
Igor Pereira da Silva 

Secretário Municipal Planejamento, Administração e Finanças
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

À 

Pregoeira  e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE: E-MAIL: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO AGÊNCIA CONTA 

   

OBJETO:  Contratação de empresa especializada visando a CONFECÇÃO DE FARDAMENTOS, UNIFORMES, BOLSAS, 

LENÇÓIS ENTRE OUTROS ARTIGOS DE MALHAS, para atender das demandas das diversas secretarias do Município de 

Morpará-BA 

 

       LOTE I: CONFECÇÃO DE UNIFORMES E ITENS ESPECÍFICOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MED MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1     R$ R$ 

2     R$ 
R$ 

 

 

LOTE II: CONFECÇÃO DE UNIFORMES E ITENS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MED MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1     R$ R$ 

2     R$ 
R$ 

 

 
 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do      objeto, sendo de 

nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, 

tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 
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ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 

reivindicações devidas a erros  nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos  da Lei Federal 

14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº .............../2026. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

  , / /    __________________________________________________ 

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 
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ANEXO III  

 

MINUTA DE PROCURAÇÃO 

 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

À 

Pregoeira  e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 
 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a)......................................................................., 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador Cédula de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ............... , residente 

à...............................................................,nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 

praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra- arrazoar, assinar contratos, negociar preços e 

demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....................... (Indicar dados do certame, objeto, etc). 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026. 

 

 

______________________________________ 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(carimbo e assinatura do licitante) 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À 

Pregoeira  e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 
A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, através de seu representante, Sr(a). XXX, CPF número 

XXX, RG número XXX, na qualidade de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 

015/2026, instaurado pelo Município de Morpará - Bahia, declara sob as penas da lei que: 

 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Morpará - Bahia, bem como não 

encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c)  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo ou 

por afinidade até o terceiro grau, com SERVIDORES EFETIVOS INVESTIDOS DE CARGOS DE DIREÇÃO, 

CHEFIA E ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM FUNÇÃO GRATIFICADA E AINDA QUE FAÇAM PARTE DA 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, SEJA PREGOEIRO/PREGOEIRA E/OU MEMBRO DA EQUIPE DE 

APOIO, E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MORPARÁ BAHIA, OU QUE EXERÇAM 

FUNÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS, ORIUNDO DO PRESENTE PROCESSO 

LICITATÓRIO, AGENTES POLÍTICOS, PREFEITO, VICE-PREFEITO E OCUPANTES DE CARGOS EM 

COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ BAHIA, responsabilizando-se civil, administrativa e 

criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

f)  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

g) E que cumpre aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 
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h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026. 

 

____________________________________ 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(carimbo e assinatura do licitante 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE. 

À 

Pregoeira  e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 

 
 
Objeto: Constitui o objeto Contratação de empresa especializada visando a CONFECÇÃO DE FARDAMENTOS, 

UNIFORMES, BOLSAS, LENÇÓIS ENTRE OUTROS ARTIGOS DE MALHAS, para atender das demandas das diversas 

secretarias do Município de Morpará-BA. 

 

A empresa _________(razão social )__________ inscrita no CNPJ nº. _______________, sediada à 

____________(endereço completo)_____________por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

_____________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº. ______________________e do CPF nº. 

_________________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme o § 1.º do artigo 18-A da Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/2006 e demais dispositivos legais. 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local, ______ de ____________________ de 2026. 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(carimbo e assinatura do licitante 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ............. / 2026 

 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE MORPARÁ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 

direito público interno, estabelecido na Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza, nº. 420, nesta cidade de Morpará-

BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n º. 13.798.574/0001-07, neste ato representado pelo Sr. 

NATALITO RIBERIO DE ALCÂNTARA, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado na Rua Ananias 

Teixeira, 14, Centro, cidade de Morpará-Ba, CEP 47.580-007, portador do CPF 892.592.895-72 e Cédula de Identidade 

691971803 SSP-BA, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado como 

contratado, ________________________________ CNPJ ______________________, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Rua ________________________, nº. _______, Bairro ____________________, CEP ____________, na 

cidade de __________________, neste ato representada pelo Sr. ________________________, brasileiro, solteiro/casado, 

empresário, residente e domiciliado na Rua _____________________, nº. __________ Bairro _____________, CEP 

_____________, na cidade de _______________, portador da Cédula de Identidade ________________________ e CPF 

___________________, conforme _____________________________________________ em continuidade e conforme 

autorização constante no Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº. ______/2026, originado do Processo Administrativo nº. 

_______/2026 tendo como objeto Constitui o objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada visando 

a CONFECÇÃO DE FARDAMENTOS, UNIFORMES, BOLSAS, LENÇÓIS ENTRE OUTROS ARTIGOS DE MALHAS, para 

atender das demandas das diversas secretarias do Município de Morpará-BA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada visando a CONFECÇÃO DE FARDAMENTOS, 

UNIFORMES, BOLSAS, LENÇÓIS ENTRE OUTROS ARTIGOS DE MALHAS, para atender das demandas das diversas 

secretarias do Município de Morpará-BA. 

 

§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do fornecimento, a mão de obra necessária, 

encargos sociais, ferramental, equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, 

benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.  

§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com 

o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.  

§ 3º O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global, ou seja, a prestação devida à 

CONTRATADA é fixada em função das integralidades determinadas, a serem efetivamente executadas. 

1.1.2 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº 14.133/21)  
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1.1. O objeto deverá ser entregue na Sede da Secretaria demandante, nos horários das 8:00 horas às 11:00 horas e das 

14:00 horas as 16:00 horas, em dias úteis, sob os cuidados do membro da comissão de fiscalização e contratos, conforme 

portaria nº 003, de 07 de janeiro de 2025. 

1.1.2- Para entrega é necessária realização de prévio agendamento junto ao setor responsável no Município do Município, 

informações através do e-mail: seinfra.morpara@gmail.com. 

1.2 Prazo de entrega:  

1.2.1 A entrega deverá ocorrer conforme definição da quantidade no prazo não superior a 15 (QUINZE) dias corridos, 

contados a partir da confirmação de recebimento da Nota de Empenho; 

1.2.2- Deverá o contratado comunicar por escrito e oficialmente a Secretaria demandante, no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

1.3 Das condições de recebimento: 

1.3.1 Na entrega do objeto deverá ser observado o controle de qualidade os seguintes aspectos: identificação do(s) lote(s), 

prazo de validade do(s) produto(s), condições de embalagem protetora, observação da presença de precipitados, 

observação do cumprimento das especificações legais exigidas para os rótulos, verificação da existência de bula, 

observação dos aspectos físicos dos produtos quanto possível (cor, odor, uniformidade, textura, integridade), presença de 

corpos estranhos, limpidez, turbidez, vazamento(s) entre outros; 

1.3.2 Provisoriamente, após a verificação dos produtos e das faturas (Notas fiscais), estando estes em conformidade com 

as especificações constantes na nota de empenho, a fiscal do contrato dará certificação em até 5 (cinco) dias corridos a 

contar do recebimento no ato da entrega pelo fornecedor ou preposto (empresa de transporte, correios e outros); 

1.3.3 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA 

e consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias, salvo caso devidamente justificado, comprovada a adequação 

do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação 

1.3.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 

como a realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

1.3.5 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar-se contraditório 

as especificações contidas neste Termo de Referência;  

1.3.8 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, decorrentes de sua culpa ou 

dolo quando da entrega do material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou 

acompanhamento pelo órgão interessado, com fulcro no Art. 120 da Lei Federal Nº 14.133/21;  

1.3.9 - Os itens, objeto deste certame, deverão estar acondicionados nas embalagens originais e que estejam na linha de 

produção atual do fabricante e em perfeitas condições de uso;  

1.3 – PLANILHA DETALHADA DOS ITENS CONTRATADOS 

 

LOTE I: CONFECÇÃO DE UNIFORMES E ITENS ESPECÍFICOS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MED MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1     R$ R$ 

2     R$ 
R$ 

 

mailto:seinfra.morpara@gmail.com
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LOTE II: CONFECÇÃO DE UNIFORMES E ITENS DIVERSOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MED MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1     R$ R$ 

2     R$ 
R$ 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO  

a). Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

a). Aplica-se à execução do presente contrato a Lei Federal n.° 14.133, de 2021, na forma do disposto no artigo 92, inciso 

III, do precitado Diploma Legal. 

b) O fornecimento do presente instrumento, foi objeto de Pregão eletrônico, em razão do valor, vinculado ao processo 

Administrativo 043/2026, Pregão eletrônico, 014/2026 de acordo com o disposto da Lei Federal 14.133/2021 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

Pelo fornecimento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de----------------------------------------------------------

-----------------------------------, a ser pago gradativamente, mediante a emissão da fatura do quantitativo entregue, em 

conformidade com a proposta apresentada pelo CONTRATADA.  

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº 

14.133/21) 

5.1 -O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura ao servidor/setor 

competente da Contratante; 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 - Para habilitar-se ao pagamento, a contratada deverá apresentar a fatura emitida em moeda corrente, de forma íntegra 

sem emendas ou rasuras com valor correspondente a Autorização de Faturamento/Pedido de Compra, acompanhada de 

Certidões de Regularidade junto ao FGTS, Fazenda FEDERAL, Fazenda ESTADUAL, Fazenda MUNICIPAL, Justiça do 

trabalho – CNDT, sob pena de retenção de pagamento até escoimada as irregularidades porventura apresentadas, sem 

nenhum ônus à CONTRATANTE. 

5.4 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação 

da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção 

saneadora, condição que passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 

em questão, corrigido/saneado e com aceite. Neste caso, não ocorrendo quaisquer ônus para o Contratante; 

5.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

5.6 - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.7 - O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 

pelo CONTRATADO. 
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5.8 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo CONTRATADO, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - O prazo de vigência da contratação -------------------------------------------------------------------, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada a Termo Aditivo e ateste da autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV ) 

7.1 - Cadastrar o CONTRATADO na sua agência bancária referida, para fins do depósito bancário, na forma das instruções 

fornecidas junto com este contrato; 

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e 

seus anexos;  

7.3 -  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

7.5 -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

7.6 -  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato;  

7.7 -  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

7.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste.  

7.9 -  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas:  

8.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas:  

8.3 -. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada, quando for o caso;  

8.4 - . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.5 - . Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
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8.6 -  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

8.7 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.8 -  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 

contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9 -  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

8.10. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11 -  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.12 -  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; Termo de Referência 

– Compras – Lei nº 14.133/21. 

8.13-  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.14 -  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

8.15 -  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.16 -  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

8.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

8.18 – Entregar os itens de confecções de rouparia em geral, mediante o pedido da Secretaria demandante, embaladas em 
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recipientes pláticos transparentes, transportadas adequadamente, conforme parâmetros da Legislação vigente. 

8.19 – Em alguns trajes será obrigatório as marcas oficiais do Governo Municipal de Morpará, e deverão serem solicitadas 

as artes oficiais, considerando o detalhamento e a qualidade de alta definição na produção. 

 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designados pelo DECRETO Nº 027, DE 

19 DE JANEIRO DE 2024, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização da execução contratual. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º).  

9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

9.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)  

9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

9.1.9 Os produto deverá ser assegurada durante toda a cadeia de transporte e armazenamento, desde sua produção e 

nacionalização até a entrega final do produto, sob os cuidados do membro da comissão de fiscalização e contratos, 

conforme portaria nº 027, de 19 de janeiro de 2024; 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1 - Nos termos do disposto no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 
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I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícia ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 

IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V – Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que 

dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; e 

IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

10.2. - O presente Contrato se rescinde automaticamente ao final de sua vigência descrita na Cláusula Quinta ou a qualquer 

tempo, pela inadimplência das obrigações de uma das partes, resguardado o direito de ampla defesa e do contraditório.  

10.3.- O(A) CONTRATADO(A) reconhece o direito da CONTRATANTE, em caso da incidência de rescisão administrativa. 

Poderá a Administração Pública rescindir o presente Contrato unilateralmente, sem que seja devida qualquer indenização 

em favor do Contratado, na forma da lei. 

Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 155 supramencionado, ensejará sua rescisão, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das consequências previstas no art. 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E/OU OUTROS CASOS DE ADITIVOS  

11.1 – Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será 

assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

conformidade do disposto nos Art. 104, I, “§2º”, e Art. 124, II, “d”, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

11.2 - Fica fixado, em 15 (quinze) dias úteis, contados da data de protocolização formal do respectivo requerimento, o prazo 

para resposta e formalização a pedido de repactuação de preços, prorrogação de prazo, se houver, e para resposta a 

pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, em atendimento ao disposto no artigo 92, incisos X e XI, da 

Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECONHECIMENTO ÀS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO. 

12.1.O CONTRATADO reconhece, em sua inteireza, as prerrogativas da Administração, especialmente aquelas dispostas 

no artigo 104, e respectivos desdobramentos, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, em relação ao regime jurídico dos 

contratos, inclusive o presente instrumento contratual: 

I – Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 

contratado; 

II – Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

III –  fiscalizar sua execução; 
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IV – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V – Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas 

hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; e 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do 

contrato. 

12.2 - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia concordância 

do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

13.1 - As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato em 

decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou definitivamente, o cumprimento de 

quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo único. A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de 

imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando também o prazo estimado de 

duração do referido evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei)  

IV) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;  

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157)  

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º).  

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159)  

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

14.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - Ocorrendo as situações previstas nos artigos arts. 155 e 137 da Lei Federal nº 14.133/21 o presente Contrato poderá 

ser rescindido na forma prescrita em seu art. 138. 

Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 155 supramencionado, ensejará sua rescisão, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das consequências previstas no art. 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

16.1 - A dotação orçamentária que fará face à despesa decorrente deste contrato será a abaixo discriminada: 

UNIDADE 

02.05.000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADM E FINANÇAS-SEPLAF  

02.06.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER  

02.07.000 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO  

02.08.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA, TURISMO E MEIO AMBIENTE  

02.09.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

02.10.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESAU  

02.15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS  

02.11.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS  

PROJETO / ATIVIDADE: 

04.123.001.2007 Desenvolvimento das ações da SEPLAF- Secretaria de Planejamento Administração e Finanças.   

12.361.003.2011 Gestão da Política Educacional   

12.361.003.2012 Desenvolvimento das Ações do Ensino Básico   

12.361.003.2025 Desenvolvimento das Ações de Ensino Fundamental - FUNDEB 30%   

12.365.003.2027 Desenvolvimento das Ações de Ensino Infantil -Pré Escola FUNDEB 30% 

20.606.013.2028 Coordenação de Políticas Agrícola do município   

15.451.010.2039 Desenvolvimento das Ações Sec. de Infr. Desenvolvimento Urb. e Serviços Públicos.   

10.122.008.2055 Manter as Ações e Serviços da Secretaria Municipal de Saúde 

10.301.008.2056 Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Ações Estratégicas da Atenção Básica.   

10.302.008.2062 Gestão dos Serviços e Ações da Assist. Hospitalar e Ambulatorial.   

08.244.007.2043 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

ELEMENTO DE DESPESA 

3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

FONTE 

1500; 1720,1540; 1600; 1621; 1660; 1569 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

17.1 - Não haverá exigência de garantia contratual de execução, neste caso concreto, pois se trata de aquisição/confecção 

de bens e que seu pagamento só será realizado após a efetivação da entrega, não correndo, assim, qualquer risco à 

administração de não execução contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, nos prazos estabelecido no Artigo 94 

da 14.133/21, ressalvado o estabelecido no Artigo 176, Incisos I e II do parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO (art. 92, §1º) 

20.1 - As partes contratantes elegem o foro da Comarca do CONTRATANTE, para dirimir eventuais controvérsias oriundas 

deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - A tolerância, por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das condições aqui estipuladas, representará mera 

liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela 

parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.  

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as duas testemunhas instrumentárias abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-se por seus 

herdeiros ou sucessores, a qualquer título. 

 

Morpará -BA, ______ de ___________ de 2026. 

MUNICÍPIO DE MORPARÁ 

Natalito Ribeiro de Alcântara 

Prefeito Municipal 

CONTRATADO 

(Nome da Empresa, CNPJ, Representante Legal

 

 

 

 

 

 

PROCURADORIA/ASSESSORIA JURÍDICA 

Município de Morpará 

(Nome do(a) Responsável 

OAB/UF/n.º)
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Testemunhas:

 

1) _____________________________________ 

RG: 

CPF: 

 

2) _____________________________________ 

RG: 

               CPF

 


